
LEI N8  i02 
de 3 de aril de 1958. 

CONCEDE UM AUXÍLIO AO CLUBE ESPORTIVO 
UM() GONÇALVES,. 

JOSÊ MÁRIO MOUCO, Prefeito Municipal de -ento Cornai 
V*8. 

FAÇO saber que o Poder Legislativo ~ratou e eu soe 
ciono a Lei. seguinte: 

Art' 1' - Fica o Poder Executivo auto-
rizado a socador ao Clube Espotirve de rente Gonçal-
ves, desta cidade, um auxílio de Cr$ 19.000,00 (dem 
nove mil cruseiroa)* 

As,t8  2' - O auxílio de que trata o art.: 1 
 go anterior acra pago Ao primeiro semestre de 1908. 

Art' 3* - ~vir de recurso para eteja 
der a subvengto mencionada no artigo primeiro a verba 
consignada xis Lei deOrgsaenIo para 1958, sob rubrica 
"Coatribulgaes • Auxilloe" Codigo 8.98.4 Letra 0M". 

Art* 4' - Revogadas as dispósigaes cc 
contrario, esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicagae• 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA4., UI 3 mx ABRIL DE 1958 

JOSÉ MARIO ROUCO 
PREFEITO, 
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